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§ 3º - Os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, aos 09 de agosto de 2017;
João Paulo Mello r . Sarmento - Diretor Geral do iEF

POrTAriA Nº 92, DE 09 DE AGOSTO DE 2017 .
 Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo do Parque Esta-
dual de Serra Nova, biênio 2017- 2019 .

O DirETOr GErAL DO iNSTiTuTO ESTADuAL DE FLOrES-
TAS – iEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 45 .834, de 22 de dezembro de 2011, Lei Estadual 21 .972, 
de 21 de janeiro de 2016, bem como, Lei Estadual nº 20 .922, de 16 de 
outubro de 2013, com base na Lei Federal nº 9 .985, de 18 de julho de 
2000e Decreto Federal nº . 4 .340, de 22 de agosto de 2002;
rESOLvE:
O Conselho Consultivo do Parque Estadual de Serra Nova é for-
mado por 28 (vinte e seis) conselheiros, sendo 14 (quatorze) titulares 
e 14 (quatorze) suplentes, em conformidade com o resultado do pro-
cesso eletivo realizado por meio do Edital nº02/2017, ficando assim 
constituído:
i - Poder Público:
a) Titular: Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG;
 Suplente: Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG;
b) Titular: Promotoria de Justiça de Porteirinha;
 Suplente: Promotoria de Justiça de Porteirinha;
c) Titular: EMATEr – MG;
 Suplente: EMATEr – MG;
d) Titular: CODEMA do Município de Mato verde;
 Suplente: Secretaria de Meio Ambiente e Turismo e Cultura de Serra-
nópolis de Minas;
e) Titular: Secretaria Municipal de Agricultura de rio Pardo de Minas;
 Suplente: Secretaria de Meio Ambiente e Turismo do Município de 
Porteirinha;
f) Titular: Secretaria Municipal de Educação de rio Pardo de Minas;
 Suplente: Secretaria Municipal de Educação de Serranópolis de 
Minas;
g) Titular: COPASA
 Suplente: CODEMA do Município de Porteirinha;
ii – Sociedade Civil:
a) Titular: Sindicato dos Trabalhadores rurais de Porteirinha;
 Suplente: Sindicato dos Trabalhadores rurais de Serranópolis de 
Minas;
b) Titular: instituto Federal do Norte de Minas;
 Suplente: Câmara de Dirigentes Lojista de Porteirinha;
c) Titular:Sindicato dos Trabalhadores rurais Assalariados e Agriculto-
res Familiares de rio Pardo de Minas;
 Suplente:Sindicato dos Trabalhadores rurais de Mato verde e Catuti;
d) Titular: Associação Comunitária rural do Catulé;
 Suplente: Associação dos Quilombolas e Agricultores da Comunidade 
de Campos;
e) Titular: Gerdau Aços Longos;
 Suplente: Gerdau Aços Longos;
f) Titular: Paróquia Santo Antônio de riacho dos Machados;
 Suplente: Associação de Turismo da região do Serrado
g) Titular: uNiMONTES
 Suplente: uNiMONTES
§ 1º– A Presidência do Conselho Consultivo do Parque Estadual de 
Serra Nova será exercida pelo Gerente da unidade, que dará posse aos 
membros do Conselho .
§ 2º- Na ausência do Presidente do Conselho, este será substituído por 
um representante do instituto Estadual de Florestas, o qual assumirá 
todas as obrigações atinentes à Presidência do Conselho, em conformi-
dade com o regimento interno deste Conselho .
§ 3º- Os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo .
Art . 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 09 de agosto de 2017, 229° da Inconfidência 
Mineira e 196° da independência do Brasil .
João Paulo Mello rodrigues Sarmento - Diretor Geral do iEF

POrTAriA iEF Nº 93, DE 09, AGOSTO DE 2017
 Disciplina a doação de mudas e insumos e permuta de mudas pelo 
iEF .

O DirETOr GErAL DO iNSTiTuTO ESTADuAL DE FLOrES-
TAS - iEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º 
do Decreto nº 45 .834, de 22 de dezembro de 2011; o Decreto nº 46 .973, 
de 18 de março de 2016, e a Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016; 
com base na Lei nº 2 .606, de 5 de janeiro de 1962, alterada pela Lei 
nº 8 .666, de 21 de setembro de 1984; com respaldo na Lei Estadual nº 
20 .922, de 16 de outubro de 2013:
 CONSiDErANDO a necessidade de disciplinamento da doação de 
mudas e insumos e permuta de mudas pelo iEF;
 CONSiDErANDO a necessidade do estabelecimento de prioridades e 
de adequação dos procedimentos de doação de mudas e insumos e per-
muta de mudas, para melhor atendimento da legislação vigente;
 CONSiDErANDO a necessidade de padronização do controle de pro-
dução e distribuição de mudas e insumos, rESOLvE:

CAPÍTuLO i
Dos Objetivos da Produção de Mudas pelo iEF

Art . 1º - As mudas produzidas nos viveiros do iEF terão como priori-
dade atender aos projetos da instituição, podendo o excedente ser dis-
ponibilizado para doações e permuta .
 Parágrafo único – Os projetos citados no caput, se referem às ativida-
des de recuperação de áreas de Preservação Permanente - APP e de 
reserva Legal - rL, visando atender ao Programa de regularização 
Ambiental - PrA, à implantação de corredores ecológicos e à recupe-
ração da vegetação nativa, e outros que visam à melhoria da qualidade 
socioambiental .

CAPÍTuLO ii
Da doação de mudas e insumos

Art . 2º - Toda doação de mudas e insumos deverá ser precedida pelo 
preenchimento do Formulário Simplificado de Doação de Mudas ou do 
Formulário de Pré-Cadastro para o Fomento Florestal (Anexos i e ii), 
e ocorrerá mediante disponibilidade de estoque e planejamento da uni-
dade regional do iEF, prioritariamente para:

i – Proprietários ou posseiros rurais com propriedades ou posses de até 
4 módulos fiscais, em especial os agricultores familiares;
II - Instituições públicas com finalidades socioeducativas;
III - Instituições públicas ou organizações sem fins lucrativos cuja fina-
lidade seja a recuperação ambiental .
Art . 3º - A retirada de mudas e insumos será formalizada através de:
I - Formulário Simplificado de Doação de Mudas (Anexo I), para quan-
tidades iguais ou inferiores a 50 unidades de mudas;
ii - Formulário de Pré-Cadastro para o Fomento Florestal (Anexo ii), 
Projeto Técnico (Anexo iii) e Termo de Compromisso de Fomento 
Florestal (Anexo iv), para quantidades superiores a 50 unidades de 
mudas;
iii - Formulário de Solicitação de Mudas para Eventos e Atividades 
Socioambientais (Anexo v) e relatório de Doação de Mudas (Anexo 
vi), independentemente da quantidade de mudas, quando se tratar de 
eventos e atividades dessa natureza;
iv – recibo de Mudas e insumos (Anexo vii), nos casos previstos no 
inciso ii e iii .
§1º -As doações de mudas em quantidades iguais e inferiores a 50 uni-
dades, poderão ser efetuadas ainda que não estejam relacionadas a ati-
vidades de recuperação ambiental, observado o disposto nos art . 1º e 2º 
desta Portaria . Nesse caso será utilizado os documentos previstos no 
inciso i ou nos incisos iii e iv .
§2º - As doações de mudas em quantidades superiores a 50 unidades, 
poderão ser efetuadas com a finalidade de fomento florestal, eventos e 
atividades socioambientais, por meio da formalização dos documentos 
citados nos incisos ii e iv ou iii e iv, conforme o caráter da doação .

§3º - Em outros casos previstos no Programa de Fomento Florestal, 
ainda que não haja a necessidade de doação de mudas, mas ocorra a 
doação de insumos e demais materiais, a exemplo de ações de regene-
ração natural, também haverá a obrigatoriedade da formalização dos 
documentos citados nos incisos ii e iv .

CAPÍTuLO iii
Da permuta de mudas

Art . 4º - Será permitida a permuta de mudas pelas unidades descon-
centradas do iEF com pessoas físicas ou jurídicas, através do preen-
chimento do requerimento de Permuta de Mudas (Anexo viii) e da 
formalização de Contrato de Permuta (Anexo ix e/ou x) .
§1º - As mudas produzidas pelo iEF poderão ser permutadas, com pes-
soas físicas e jurídicas, por:
i – Bens (materiais, insumos e equipamentos necessários ao funciona-
mento do viveiro);
ii – Serviços (mão-de-obra e outros serviços necessários ao funciona-
mento do viveiro);
iii – Outras alternativas que possam contribuir para o funcionamento 
do viveiro .
§2º - É admitida a permuta de mudas necessárias ao atendimento de 
Termos de Ajustamento de Conduta – TAC, Termos de Compromisso 
de Compensação Florestal – TCCF, e outros projetos socioambientais, 
mediante apresentação de Projeto Técnico de reconstituição da Flora 
- PTrF/Plano de recuperação de áreas Degradadas – PrAD, os quais 
deverão ser acompanhados dos polígonos georreferenciados das áreas 
a serem recuperadas, nos formatos shape, GTM ou KML, em mídia 
digital, e mediante a celebração de Contrato de Permuta (Anexos ix 
e/ou x) .
Art. 5º - Os valores de mudas, para fins de conversão em permuta, 
serão os constantes na Tabela de valores de referência para Permuta de 
Mudas (Anexo xi), que deverão ser atualizados, pela Diretoria de Con-
servação e recuperação de Ecossistemas – DCrE, anualmente, con-
forme o valor da uFEMG .
Art . 6º - Os processos de permutas de mudas deverão ser instruídos 
contendo o requerimento de Permuta de Mudas (Anexo viii), o Con-
trato de Permuta (Anexos ix e x), os TACs, TCCFs, projetos socioam-
bientais, os PTrFs e PrADs, quando for o caso, acompanhados das 
notas fiscais dos bens/equipamentos e das notas fiscais ou recibos dos 
serviços prestados .
§1º - Após a realização de permuta com pessoas físicas ou jurídicas, e 
havendo a necessidade de disponibilização dos bens/equipamentos para 
outros viveiros do iEF, deverão ser preenchidos os recibos de mudas e 
insumos (Anexo v), com o devido arquivamento dos mesmos no pro-
cesso de permuta original .
§2º - A realização de permutas somente será viabilizada mediante auto-
rização dos Supervisores regionais do iEF, os quais deverão assinar os 
Contratos de Permuta (Anexos ix e x),

CAPÍTuLO iv
Disposições Gerais

Art . 7º - Os viveiros deverão manter atualizados o Controle Mensal de 
Estoque de Mudas e Sementes (Anexo xii) e o Controle Mensal de 
Estoque de insumos (Anexo xiii), para facilitar a análise da doação de 
mudas e insumos e a permuta de mudas .
Art . 8º - A doação de mudas e insumos atrelada ao Termo de Compro-
misso de Fomento Florestal (Anexo iv) será monitorada por meio de 
vistoria in loco ou de técnicas de geoprocessamento, de acordo com 
a jurisdição territorial de cada unidade regional, e mediante o pre-
enchimento do Formulário de Monitoramento do Fomento Florestal 
(Anexo xiv) .
Art . 9º - Casos omissos deverão passar por análise e deliberação da 
Diretoria de Conservação e recuperação de Ecossistemas – DCrE .
Art . 10 - Os anexos a que se refere esta Portaria estão disponíveis no 
sítio eletrônico do iEF .
Art . 11 - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação .
Belo Horizonte, aos 09 de agosto de 2017, 229° da Inconfidência 
Mineira e 196° da independência do Brasil .
João Paulo Mello rodrigues Sarmento -Diretor Geral do iEF

POrTAriA Nº 94, DE 09 DE AGOSTO DE 2017 .
 Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo do Parque Esta-
dual da Serra do Cabral, biênio 2017- 2019 .

O DirETOr GErAL DO iNSTiTuTO ESTADuAL DE FLOrES-
TAS – iEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 45 .834, de 22 de dezembro de 2011, Lei Estadual 21 .972, 
de 21 de janeiro de 2016, bem como, Lei Estadual nº 20 .922, de 16 de 
outubro de 2013, com base na Lei Federal nº 9 .985, de 18 de julho de 
2000 e Decreto Federal nº . 4 .340, de 22 de agosto de 2002;

rESOLvE:
O Conselho Consultivo do Parque Estadual de Serra do Cabral é for-
mado por 30 (trinta) conselheiros, sendo 15 (quinze) titulares e 15 
(quinze) suplentes, em conformidade com o resultado do processo 
eletivo realizado por meio do Edital PESC nº01/2017, ficando assim 
constituído:
i - Poder Público:
a) Titular: Prefeitura Municipal de Buenópolis;
 Suplente: Prefeitura Municipal de Buenópolis;
b) Titular: Prefeitura Municipal de Joaquim Felício;
 Suplente: Prefeitura Municipal de Joaquim Felício;
c) Titular: Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG;
 Suplente: Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG;
d) Titular: Empresa de Assistência Técnica e Extensão rural do Estado 
de Minas Gerais - EMATEr;
 Suplente: Empresa de Assistência Técnica e Extensão rural do Estado 
de Minas Gerais - EMATEr;
ii – Sociedade Civil:
a) Titular: Sindicato dos Trabalhadores rurais de Buenópolis, Joquim 
Felício e Augusto de Lima;
 Suplente: Sindicato dos Trabalhadores rurais de Buenópolis, Joquim 
Felício e Augusto de Lima;
b) Titular: Sindicato dos Produtores rurais de Buenópolis;
 Suplente: Sindicato dos Produtores rurais de Buenópolis;
c) Titular:Comitê de Bacia Hidrográfica dos Rios Jequitaí, Pacuí e Tre-
cho São Francisco;
 Suplente:Comitê de Bacia Hidrográfica dos Rios Jequitaí, Pacuí e Tre-
cho São Francisco;
d) Titular: instituto Brasileiro de Pesquisas Arqueológicas - iBPA;
 Suplente: instituto Brasileiro de Pesquisas Arqueológicas - iBPA;
e) Titular: Paulo de Menezes Machado;
 Suplente: ivete Teixeira de Toledo;
f) Titular: Sergio Teixeira de Menezes
 Suplente: Orlando Carlos Martins
g) Titular: Pousada Pimenta;
 Suplente: Pousada Pimenta;
h) Titular: Serra do Cabral Agroindústria Ltda .;
 Suplente: Serra do Cabral Agroindústria Ltda .
i) Titular: vallourec Florestal Ltda .;
 Suplente: vallourec Florestal Ltda .;
j) Titular: Êxito Consultoria;
 Suplente: Êxito Consultoria;
k) Titular: Circuito Turístico da Serra do Cabral;
 Suplente: Circuito Turístico da Serra do Cabral .
§ 1– A Presidência do Conselho Consultivo do Parque Estadual da 
Serra do Cabral será exercida pelo Gerente da unidade, que dará posse 
aos membros do Conselho .
§ 2º- Na ausência do Presidente do Conselho, este será substituído por 
um representante do instituto Estadual de Florestas, o qual assumirá 
todas as obrigações atinentes à Presidência do Conselho, em conformi-
dade com o regimento interno deste Conselho .
§ 3º- Os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo .
Art . 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 09 de agosto de 2017; 229° da 
Inconfidência Mineira e 196° da Independência do Brasil.

João Paulo Mello rodrigues Sarmento - Diretor Geral do iEF 
09 995999 - 1

O Diretor Geral do instituto Estadual de Florestas - iEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art . 17 da Lei 15 .461, de 13 
de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, aos servidores:

NOME MASP CArrEirA SiTuAÇÃO ANTEriOr NOvA SiTuAÇÃO viGÊNCiA NivEL GrAu NivEL GrAu
ADiMiLSON CArLOS FAriAS 10210565 AuMB v C vi A 30/06/2017
ALDrOvANDO EvANGELiSTA GuiMArAES 10206258 TAMB iv C v A 30/06/2017
ALESSANDrO ArLiNDO iNACiO DA SiLvA 10210581 AuMB v C vi A 30/06/2017
ANDErSON MENDONCA SENA 12257119 AAMB i D ii A 01/06/2017
CArLOS HENriQuE PirES ALvES 10210615 AAMB iv C v A 30/06/2016
CHriSTOvAO iTAiDES DA rOCHA 10210722 AAMB iv C v A 30/06/2016
CLAuDiA MAriA LOurENCO DE OLivEirA 10209997 AAMB iv C v A 30/06/2016
DAYANE APArECiDA PErEirA DE PAuLA 12176426 AAMB i D ii A 30/03/2017
DELMA MAriA DOS rEiS rESENDE 10207926 AAMB iv C v A 30/06/2017
DENiLSON BATiSTA DA SiLvA 10206753 AuMB v C vi A 30/06/2017
DENiSE MAriA LOPES FOrMOSO 10211563 AAMB iv C v A 30/06/2016
ELvirO PErEirA DE SOuZA 10207819 AuMB v C vi A 30/06/2016
FABiANO DO PrADO OLEGAriO 11968831 AAMB i D ii A 18/03/2017
FErNANDO CArDOSO DOS SANTOS 10211175 AuMB v C vi A 30/06/2017
GErALDO MAuriLiO BOrGES 10210128 AAMB ii C iii A 13/04/2017
HErMOGENES FErrEirA DA SiLvA NETO 9917337 AAMB iv C v A 30/06/2017
iTAir CAMArGO 10208536 TAMB iv C v A 30/06/2016
JAirO ANTONiO DE OLivEirA 12003091 AAMB i D ii A 11/03/2017
JOAO EvANDO DA CuNHA 10208551 AuMB v C vi A 30/06/2017
JOSE ALBErTO GOMES FErrEirA 10211712 AuMB v C vi A 30/06/2017
JOSE ALviNO PiNTO viEirA 10209310 TAMB iv C v A 30/06/2016
JOYCEMArA CArrErA DA CuNHA 12206850 AAMB i D ii A 06/04/2017
LOurivAL ANDrADE DE CArvALHO 10210920 AuMB v C vi A 30/06/2017
MArCELO MASSAHAru ArAKi 12231569 AAMB i D ii A 05/05/2017
MAriSA DO CArMO SiLvA rEiS 12259719 AAMB i D ii A 04/06/2017
MAuriCiO LOPES DuArTE 10211324 AAMB iv C v A 30/06/2016
PriSCiLA MOrEirA DE ANDrADE 10209153 AAMB v C vi A 30/06/2017
rOBErTO MArCiNE DE OLivEirA NuNES 10208486 TAMB iv C v A 30/06/2016
rOSANGELA DE ALMEiDA riBEirO SiLvA 
OLivEirA 10209260 AAMB i D ii A 10/03/2017

SANDrA vANESSA MArQuES CArvALHO 11166378 AAMB i D ii A 09/03/2017
THAiS DE ANDrADE BATiSTA PErEirA 12202883 AAMB i D ii A 30/03/2017
THiAGO LACErDA MOrAES 12255907 AAMB i D ii A 01/06/2017
WASHiNGTON LuiZ SiLvA LiMA 10208684 TAMB iv C v A 30/06/2017
DiviNO viEirA DE CAMPOS 10206969 TAMB iii D iv A 01/01/2016

Belo Horizonte, 08 de agosto de 2017 .
JOÃO PAuLO MELLO rODriGuES SArMENTO - Diretor Geral

O Diretor Geral do instituto Estadual de Florestas - iEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art . 18 da Lei 15 .461, de 13 
de janeiro de 2005, concede posicionamento no segundo grau de ingresso na carreira, aos servidores:

MASP Dv SErviDOr ADMiSSÃO CArrEirA NÍvEL 
ATuAL

GrAu 
ATuAL

NOvO 
GrAu viGÊNCiA

1367790 1 ALAiNNi DurAES viEirA 1 AAMB i A B 30/06/2017
1368646 4 ANDrEi rODriGuES PErEirA MACHADO 1 AAMB i A B 30/06/2017
1368396 6 CLAuDiO DiSCACCiATi SiLvEirA 1 TAMB i A B 30/06/2017
1050484 3 iZAiAS FrANCiSCO PErEirA SOuZA 1 AAMB i A B 30/06/2017
1367686 1 JOAO TADEu FiGuEirEDO OrNELAS BrAZ 1 AAMB i A B 30/06/2017
1367792 7 JOrGE GiLBErTO DE CArvALHO FiLHO 1 TAMB i A B 01/07/2017
1372772 2 MAriA TErEZA TiAGO CArNEirO 2 AAMB i A B 30/06/2017
1367786 9 rAQuEL DE OLivEirA ALvES 1 AAMB i A B 01/07/2017

Belo Horizonte, 08 de agosto de 2017 .
JOÃO PAuLO MELLO rODriGuES SArMENTO - Diretor Geral

09 996033 - 1

instituto mineiro de Gestão das águas
Diretora-Geral: Maria de Fátima Chagas Dias Coelho

A Diretora Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas – iGAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art . 17 da Lei 
15 .461, de 13 de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, ao servidor:

NOME MASP CArrEirA SiTuAÇÃO ANTEriOr NOvA SiTuAÇÃO viGÊNCiA NivEL GrAu NivEL GrAu
EDuArDO ALBuQuErQuE rODriGuES 10166924 TAMB iv C v A 30/06/2017

Belo Horizonte, 08 de agosto de 2017 .
MAriA DE FáTiMA CHAGAS DiAS COELHO - Diretora Geral

A Diretora Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas – iGAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art . 18 da Lei 
15 .461, de 13 de janeiro de 2005, concede posicionamento no segundo grau de ingresso na carreira, à servidora:

MASP Dv SErviDOr ADMiSSÃO CArrEirA NÍvEL ATuAL GrAu ATuAL NOvO GrAu viGÊNCiA
1368587 0 EriKA SOArES BATiSTA 1 AAMB i A B 05/07/2017

Belo Horizonte, 08 de agosto de 2017 .
MAriA DE FáTiMA CHAGAS DiAS COELHO - Diretora Geral

09 996034 - 1

Os Superintendentes regionais de Meio Ambiente do Sul de Minas, 
Norte de Minas, Leste Mineiro e Triângulo Mineiro & Alto Paranaíba, 
no uso de suas atribuições estabelecidas no art . 2º do Decreto Estadual 
nº. 46.967 de 10/03/2016, cientificam os interessados abaixo relaciona-
dos das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga 
de Direito de uso de recursos Hídricos:
 *Processo: 34279/2016, Empreendedor: reynaldo Guazzelli Filho, 
Município: Andradas, Status: Deferido, Portaria: 02582/2017 . *Pro-
cesso: 37715/2016, Empreendedor: Antenor rabello de Oliveira 
Filho, Município: Luminárias, Status: Deferido com condicionantes, 
Portaria: 02583/2017 . *Processo: 35911/2016, Empreendedor: Ciro 
Masanobu Takamori, Município: Luminárias, Status: Deferido, Por-
taria: 02584/2017 . *Processo: 45112/2016, Empreendedor: Dormo-
vil ramos, Município: Cássia, Status: Deferido com condicionantes, 
Portaria: 02585/2017 . *Processo: 16820/2016, Empreendedor: Luiz 
Alberto da Silva, Município: São João Batista do Glória, Status: Defe-
rido, Portaria: 02586/2017 . *Processo: 04629/2017, Empreendedor: 
José de Oliveira Leite, Município: itamonte, Status: Deferido com 
condicionantes, Portaria: 02587/2017 . *Processo: 42081/2016, Empre-
endedor: Márcio Dias, Município: itajubá, Status: Deferido com con-
dicionantes, Portaria: 02588/2017 . *Processo: 31486/2016, Empre-
endedor: Construtora Lasper Ltda, Município: Bom Sucesso, Status: 
Deferido, Portaria: 02589/2017 . *Processo: 27721/2016, Empreende-
dor: GPS Empreendimentos imobiliários Ltda - EPP, Município: Jacu-
tinga, Status: Deferido, Portaria: 02590/2017 . *Processo: 40190/2016, 
Empreendedor: João Carlos Clemente - ME, Município: Estiva, Sta-
tus: Deferido com condicionante, Portaria: 02591/2017 . *Processo: 
20897/2015, Empreendedor: Premoldados Carvalho de Madre de Deus 
Ltda - ME, Município: Madre de Deus de Minas, Status: Deferido com 
condicionantes, Portaria: 02592/2017 . *Processo: 47156/2016, Empre-
endedor: Mineração vitória Ltda - EPP, Município: Cabo verde, Sta-
tus: Deferido com condicionante, Portaria: 02593/2017 . *Processo: 
45800/2016, Empreendedor: Eduardo Cavalieri Guimarães Areal - ME, 
Município: Nazareno, Status: Deferido com condicionantes, Porta-
ria: 02594/2017 . *Processo: 36046/2015, Empreendedor: Extração de 
Areia Sajomar Ltda, Município: Santana do Jacaré, Status: Deferido 
com condicionantes, Portaria: 02595/2017 . *Processo: 46664/2016, 
Empreendedor: Mineração rio Claro M . v . Ltda - ME, Município: Are-
ado, Status: Deferido com condicionante, Portaria: 02596/2017 . *Pro-
cesso: 12565/2017, Empreendedor: Agroindustrial Serra Grande Ltda, 
Município: Piranguinho, Status: Deferido, Portaria: 02597/2017 . *Pro-
cesso: 00943/2015, Empreendedor: Odilon Eustáquio Barroso Carva-
lhais, Município: Janaúba, Status: Deferido com condicionante, Por-
taria: 02598/2017 . *Processo: 32265/2016, Empreendedor: Júnior de 
Oliveira xavier, Município: Lassance, Status: Deferido com condicio-
nantes, Portaria: 02599/2017 . *Processo: 11450/2014, Empreendedor: 
Edilson Francisco de Souza, Município: Janaúba, Status: Deferido com 
condicionantes, Portaria: 02600/2017 . *Processo: 09986/2017, Empre-
endedor: Handrey Nobre Lage, Município: Buritizeiro, Status: Defe-
rido com condicionante, Portaria: 02601/2017 . *Processo: 34383/2016, 
Empreendedor: Madereira Barreiros Ltda - ME, Município: Grão 
Mogol, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 02602/2017 . 
*Processo: 12153/2015, Empreendedor: Nelson José Alves, Municí-
pio: Engenheiro Navarro, Status: Deferido com condicionantes, Por-
taria: 02603/2017 . *Processo: 34512/2016, Empreendedor: Mineração 
Minas Brasil Eireli – ME, Município: Nova Era, Status: Deferido com 

condicionante, Portaria: 02604/2017 . *Processo: 10153/2016, Empre-
endedor: Grupo rN Comércio de Combustíveis Ltda, Município: 
Patrocínio, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 02605/2017 . 
*Processo: 05421/2011, Empreendedor: Mosaic Fertilizantes do Brasil 
Ltda, Município: uberaba, Status: Deferido com condicionantes, Porta-
ria: 02606/2017 . *Processo: 16934/2011, Empreendedor: Posto xandó 
Ltda, Município: Patos de Minas, Status: Deferido com condicionantes, 
Portaria: 02607/2017 . *Processo: 13172/2014, Empreendedor: Erico 
Trebeschi, Município: Cascalho rico, Status: Deferido com condicio-
nantes, Portaria: 02608/2017 . *Processo: 25127/2013, Empreendedor: 
Edmar Antônio Moreira, Município: Sacramento, Status: Deferido 
com condicionantes, Portaria: 02609/2017 . *Processo: 03454/2013, 
Empreendedor: Luiz Cláudio Mundim, Município: Monte Carmelo, 
Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 02610/2017 . *Pro-
cesso: 12826/2012, Empreendedor: Marden Cicarelli Pinheiro, Muni-
cípio: Monte Carmelo, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 
02611/2017 . *Processo: 04024/2014, Empreendedor: Serviço Autô-
nomo de água e Esgoto - SAAE, Município: Sacramento, Status: Defe-
rido com condicionantes, Portaria: 02612/2017 . *Processo: 24617/2014, 
Empreendedores: Mozar Nascimento e Oneida Teresinha Borges Nas-
cimento, Município: Sacramento, Status: Deferido com condicionantes, 
Portaria: 02613/2017 . *Processo: 38474/2016, Empreendedor: Edson 
José de Sordi, Município: Sacramento, Status: Deferido com condicio-
nantes, Portaria: 02614/2017 . *Processo: 31265/2015, Empreendedor: 
Nelson Alceu Schmidt, Município: Patrocínio, Status: Deferido com 
condicionantes, Portaria: 02615/2017 . *Processo: 06246/2010, Empre-
endedor: Scalon e Cerchi Ltda, Município: Patrocínio, Status: Deferido 
com condicionantes, Portaria: 02616/2017 . *Processo: 13752/2009, 
Empreendedor: Manoel Naves Cardoso, Município: Monte Carmelo, 
Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 02617/2017 . *Processo: 
12619/2011, Empreendedor: Orlando romagnoli, Município: Monte 
Carmelo, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 02618/2017 . 
*Processo: 05231/2011, Empreendedor: Tomio Fukuda, Municí-
pio: Lagoa Formosa, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 
02619/2017 . *Processo: 31133/2015, Empreendedor: roberto Antô-
nio dos Santos, Município: Carmo do Paranaíba, Status: Deferido com 
condicionante, Portaria: 02620/2017 . *Processo: 18179/2013, Empre-
endedor: José Carlos vidotti, Município: Prata, Status: Deferido com 
condicionante, Portaria: 02621/2017 . *Processo: 37068/2016, Empre-
endedor: João Donizete Garcia Donadeli, Município: Sacramento, Sta-
tus: Deferido com condicionante, Portaria: 02622/2017 .
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia nas SuPrAM’s, SuL DE MiNAS, NOrTE DE MiNAS, LESTE 
MiNEirO e TriÂNGuLO MiNEirO & ALTO PArANAÍBA . Os 
dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site da 
SEMAD, www .semad .mg .gov .br .
Belo Horizonte, 09 de Agosto de 2017 .
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